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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 35/2025
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023) - incluir indicadores mensuráveis e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS nas peças orçamentárias, Anexo (Descrição dos programas Governamentais/Metas/Custos) do PPA 2022-2025 e LDO.
AUTOR: Prefeito 
O presente Projeto visa promover ajustes nos anexos do Plano Plurianual 2022–2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025, especificamente nos quadros de Descrição dos Programas Governamentais, Metas e Custos, bem como na criação e adequação de programas para o exercício, conforme situação atualizada em 12/11/2025.

A iniciativa tem como finalidade incluir indicadores mensuráveis e integrar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) às peças orçamentárias, atendendo às exigências de aprimoramento formuladas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP). Ademais, o projeto contempla ajustes no anexo de Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita, permitindo a continuidade das políticas de isenção de IPTU para idosos e para imóveis objeto de adoção, conforme as Leis Municipais nº 3.167/92 e nº 187/98.

Trata-se, portanto, de adequação de natureza técnica e compatível com as normas de planejamento orçamentário, observando os princípios da legalidade, da transparência, da responsabilidade fiscal e da coerência entre PPA, LDO e LOA, conforme determinam a Constituição Federal e a Lei Complementar nº 101/2000.

Assim, esta Comissão entende que as alterações propostas não geram incompatibilidades com as disposições da legislação vigente e contribuem para o aprimoramento das peças de planejamento municipal.
Diante do exposto e uma vez que o projeto cumpre seus aspectos legais, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de dezembro de 2025.

Vereador LELO PAGANI
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